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  LEI 514/2020 

  

  

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 
2º DA LEI MUNICIPAL Nº 508//2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS“. 
 

  

Faço saber que a Câmara Municipal de Cedro, Estado de Pernambuco, aprovou o 

Projeto de Lei Nº 559/2020, e eu, Antônio Inocêncio Leite, sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta lei altera a redação do artigo 2º da Lei Municipal nº 508, de 

24/04/2020, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art. 2º - As parcelas suspensas por força do caput do art. 1º serão 

incluídas ao final do contrato, com os seus respectivos acréscimos legais”.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Gabinete do Prefeito, Cedro, 08 de junho de 2020. 

 

 

_____________________________ 
Antonio Inocêncio Leite 

 Prefeito Municipal 
 
 

 


